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	:
	DF00009121 - JOAO MARIA DE OLIVEIRA SOUZA E OUTROS(AS)
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EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. DESCUMPRIMENTO DE CONTRATO PARA FORNECIMENTO E ATUALIZAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE INFORMÁTICA AO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO – MAPA. AUSÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DOS GESTORES PÚBLICOS. ART. 11 DA LIA. RESSARCIMENTO AFASTADO POR FALTA DE PROVA DO DANO AO ERÁRIO. INEXISTÊNCIA DE PROVA SUFICIENTE A CONDENAR AS EMPRESAS CONTRATADAS.
1. Ficou demonstrado nos autos que os ex-gestores públicos Roberto Gomes da Luz Braga e Cleibe Vieira Castro deixaram de zelar pelo efetivo cumprimento do contrato celebrado, cuja conduta enquadra-se no disposto no art. 11, II, da Lei 8429/92.
2. Contra eles foi instaurado Processo Administrativo Disciplinar, no qual se concluiu que os ora requeridos deixaram de tomar as medidas cabíveis para que as autoridades superiores do MAPA adotassem as medidas administrativas e judiciais a cobrar a regular execução do objeto contratual por parte do Consórcio CNTC, o que ensejou na exoneração de ambos por desrespeito aos deveres funcionais.

3. O Tribunal de Contas da União, da mesma forma, reconheceu que os servidores tinham a obrigação de fiscalizar o cumprimento do contrato, deixando de agir com seu dever ao não exigirem a realização da atualização tecnológica por parte das empresas contratadas.
4. As penas aplicadas aos ex-gestores merecem ser revistas, de modo que a pena de multa deve ser reduzida para duas vezes o salário por eles recebido à época dos fatos; afastada a pena de ressarcimento, máxime considerando que não há prova nos autos de que os servidores tenham se beneficiado da execução do contrato.

5. No tocante às empresas contratadas, não há prova de que elas concorreram para a prática do ato de improbidade. A vantagem ou benefício a que alude o art. 3º da Lei 8.429/92 deve vir precedido de um ajuste de interesses, pressupondo um vínculo de atuação do particular em conjunto com o agente público, visando o fim jurídico ilegal.

6. Da análise dos autos, constata-se que o consórcio forneceu os equipamentos descritos no contrato, ficando pendente a questão da sua atualização, razão pela qual a empresa se reuniu com o representante do MAPA e apresentou a sua proposta de rediscussão das cláusulas contratuais. A data em que começaria a ser realizada a atualização não era, ademais, ponto muito claro no contrato e suscitou dúvidas por parte dos executores do contrato, tendo em vista que o objeto do contrato não foi executado de uma vez, mas em parcelas, de modo que a data de atualização dos equipamentos era também fracionada.
7. É certo que a empresa estava se propondo a discutir o contrato, e a falta de cumprimento da cláusula contratual, se houve, deveu-se muito mais à desorganização interna do órgão, o que para a gestão de um contrato de tão grandes proporções (abrangia quase todo o território nacional) deveria ter, por parte da Administração Pública, um controle bem mais rigoroso.
8. Ausente o elemento subjetivo atinente ao dolo quanto às empresas, uma vez que sempre tentaram renegociar o contrato, obtendo sucesso, porquanto conseguiram vários aditivos contratuais. 

9. Não merece amparo o apelo do Ministério Público Federal no sentido de reformar a sentença na parte em que julgou improcedente o pedido em relação aos requeridos Antônio Juarez Fernandes Machado e João Henrique Hummel Vieira, considerando que estes não eram os gestores do contrato aqui em análise, não recaindo sobre eles a responsabilidade de zelar pelo regular cumprimento das obrigações ali constituídas.
10. Apelação do Ministério Público Federal e remessa não providas.

11. Apelações dos requeridos Roberto Gomes Luiz Braga e Cleibe Vieira Castro parcialmente providas.

12. Apelação do Consórcio CNTC provida para julgar improcedente os pedidos formulados na inicial em relação às empresas contratadas.

ACÓRDÃO
Decide a Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da Primeira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do MPF e à remessa e dar parcial provimento às apelações dos requeridos Roberto Gomes Luiz Braga e Cleibe Vieira Castro; e, por maioria, vencido o Relator e o Desembargador Federa Ney Bello, dar provimento à apelação do Consórcio CNTC para julgar improcedentes os pedidos em relação às empresas contratadas, nos termos do voto vencedor.
Brasília, 22 de setembro de 2021.
Desembargadora Federal MÔNICA SIFUENTES 
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